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PREFEITURA ENTREGA NOVAS BARRACAS PARA 
A FEIRA ORGÂNICA 

A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Abastecimento, realizou a 
entrega das novas barraquinhas para 
os feirantes que participam da Feira 
Orgânica e Agroecológica do municí-
pio. A entrega ocorreu no último sá-
bado (09) e contou com a participa-
ção da Prefeita Manoela Peres e do 
Secretário de Agricultura, Jorge Alex.

Projetadas para darem mais con-
forto aos feirantes e clientes, bem 
como para melhorar a exposição dos 
produtos à venda, as barraquinhas 
possuem 2 metros de frente, 2,43 de 
altura e 2 metros de cobertura. O ta-
manho foi pensado de acordo com a 
quantidade de feirantes e o espaço 
disponível na praça.

“Nossa produção de produtos orgâ-
nicos está crescendo consideravel-
mente no município. São produtos 
de qualidade, com grande variedade, 
livre de agrotóxicos e demais pesti-
cidas. Estamos investindo na agricul-
tura familiar para gerar renda e tra-
balho no campo”, afirmou a Prefeita 
Manoela Peres.

De acordo com o Secretário de Agri-
cultura, Jorge Alex, Saquarema vem 
se despontando na agricultura fami-
liar e no cultivo e consumo de produ-
tos orgânicos. “Estamos mostrando 
que Saquarema não é somente a 
Capital do Surfe. Temos muita vida 
no campo, com uma agricultura forte 
e de qualidade. Esta feira é um dos 
muitos incentivos que temos desem-
penhado no nosso município”.

A Feira de Produtos Orgânicos, que 
funciona desde 2017, oferece produ-
tos de qualidade à população. Cria-
da em 2017 com o nome Primavera 
na Roça, a feira vem agradando os 
clientes. No local, moradores e turis-
tas podem encontrar frutas, legumes, 
verduras, doces, queijos e demais 
produtos produzidos de forma arte-
sanal e orgânica.

A cada dia, as pessoas recebem 
mais informações sobre a importân-
cia dos alimentos orgânicos. Além da 
melhoria da saúde e da redução de 
taxas de agrotóxicos no organismo, 
existem outras vantagens de consu-
mirmos alimentos orgânicos: preven-
ção à erosão do solo; proteção à qua-
lidade da água; apoio aos pequenos 
produtores; contribuição para acabar 
com o envenenamento por agrotóxi-
cos; ajuda a preservar as pequenas 
propriedades e promove a biodiversi-
dade. Em Saquarema, a produção de 

orgânicos vem crescendo e conquis-
tando cada vez mais os agricultores e 
consumidores.

A feira é realizada no segundo sá-
bado de cada mês, a partir das 7 hs, 
na Praça dos Pescadores, próximo à 
ponte de Saquarema.

Novas barraquinhas oferecem mais conforto e melhoram a exposição dos produtos orgânicos

Feira oferece variedade de produtos orgânicos Produção é totalmente orgânica e livre de agrotóxico
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial. N º 020/2019     
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para serviços de coordenação 
de equipe de apoio durante a execução 
de eventos e shows ao longo de 2019, 
conforme processo administrativo nº 
12079/2018.
Tipo de licitação: Pregão Presencial 
para Registro de Preços
Data da Licitação: 25/02/2019
Horário: Às 14hs.
OBS: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema.
Telefone (22) 2651-2254, ramal 215
Saquarema 11/02/2019
Romulo Carvalho de Almeida
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO      
RATIFICO, com respaldo nas justificati-
vas apresentadas nos autos do Proces-
so Administrativo n.º 295/2019 e con-
firmado pelos pareceres emitidos pela 
Procuradoria Geral do Município e pela 
Controladoria Geral, a Inexigibilidade de 
Licitação, para fins contratação de em-
presa especializada na disponibilização, 
pelo prazo de 12 meses, de 03 licen-
ças de uso de sistema informatizado de 
banco de preços contendo informações 
atualizadas dos preços praticados no 
mercado, valores de referência e atas de 
registro de preços realizadas por órgãos 
e entidades públicas, abrangendo todas 
as esferas da federação, para servir de 
subsídio ao Departamento de Compras 
desta municipalidade, cuja desenvolve-
dora exclusiva se trata da empresa NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNO-
LÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.797.967/0001-95, sediada 
na Rua Doutor Brasílio Vicente de Cas-
tro n.º 111, sala 1004, 10.º andar, Campo 
Comprido, Curitiba – PR, pelo valor total 

de R$ 23.970,00 (vinte e três mil nove-
centos e setenta reais), fundamentada no 
art. 25, caput e inciso I, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. À Secretaria Municipal de 
Finanças para empenho. Publique-se.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Ferreira
Secretário Municipal de Gestão, Inova-
ção e Tecnologia

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO     

REF. PROCESSO: 09.454/2017
1 – Termo de designação de servidor 
para acompanhamento e fiscalização da 
execução a ser contratada, nos termos 
do art. 67, da Lei n. 8.666, 21 de junho 
de 1993.
2 – Fica designado servidor Flávio Ma-
cedo Guimarães –Matrícula 956662-1  e 
Lucimar Pereira Vidal da Costa - Matrícu-
la 57.657-1 para exercer as funções de 
fiscal do contrato.
3 – Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
De acordo: Flávio Macedo Guimarães
Sup. Ass. De Informática – Pedagógico 
Matrícula: 956662-1; Lucimar Pereira Vi-
dal da Costa - Diretor de Educação 
Mat. 57.657-1 - SMEC 
Antonio Peres Alves
Secretario Municipal de Educação e Cul-
tura. Mat. 209996-2 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 001/2019      
O Município de Saquarema, através da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, nos termos do art. 
37, inciso IX da Constituição Federal e 
considerando o §1º do art. 2º da Lei Mu-
nicipal nº 1.680 de 24 de abril de 2018 e o 
§1º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.775 de 
10 de dezembro de 2018, torna público a 
necessidade emergencial de contratação 
por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional 
interesse público e convoca interessados 
em contratação para os cargos de Médi-
co conforme quadro e requisitos abaixo, 
pelo período e condições estabelecidas 
nas leis acima, devendo o interessado 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Saúde, situada na Rua Frutuoso de Oli-
veira, S/N - Centro - Saquarema, no dia 
15 de fevereiro de 2019, sexta-feira às 
10:00 horas, para apresentação de do-
cumentos pessoais, de  comprovação de 
experiência na função da vaga interessa-
da e habilitações exigidas para o cargo.

Em caso de haver interessados acima 
do número de vagas informado no qua-
dro acima, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate: a) maior tempo 
de experiência nas funções da vaga in-
teressada; b) o candidato de idade mais 
elevada; c) sorteio.  
A presente chamada pública destina-se 
à admissão em caráter emergencial para 
atuarem em unidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por tempo determinado 
até que seja contratado candidato apro-
vado em Processo Seletivo Simplificado, 
ou em Concurso Público.
Saquarema, 11 de fevereiro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

AVISOS, EXTRATOS, 
EDITAIS E TERMOS 
DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO,
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
O Município de Saquarema, através da Secretaria Municipal de Administração, 

Receita e Tributação, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e 
considerando o §1º do art. 2º da Lei Municipal nº 1.680 de 24 de abril de 2018 e o §1º 
do art. 2º da Lei Municipal nº 1.775 de 10 de dezembro de 2018, torna público a 
necessidade emergencial de contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e convoca interessados em 
contratação para os cargos de Médico conforme quadro e requisitos abaixo, pelo 
período e condições estabelecidas nas leis acima, devendo o interessado comparecer 
na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Frutuoso de Oliveira, S/N - Centro - 
Saquarema, no dia 15 de fevereiro de 2019, sexta-feira às 10:00 horas, para 
apresentação de documentos pessoais, de  comprovação de experiência na função da 
vaga interessada e habilitações exigidas para o cargo. 
 

 
Em caso de haver interessados acima do número de vagas informado no quadro 

acima, serão utilizados os seguintes critérios de desempate: a) maior tempo de 
experiência nas funções da vaga interessada; b) o candidato de idade mais elevada; c) 
sorteio.   

 
A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter emergencial para 

atuarem em unidades da Secretaria Municipal de Saúde, por tempo determinado até 
que seja contratado candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado, ou em 
Concurso Público. 

Saquarema, 11 de fevereiro de 2019. 
 

 
 

Hailson Alves Ramalho 
Secretário Municipal de Administração, Receita e Tributação 

Cargo Requisitos Mínimos Vagas Carga  
Horária 

Vencimento 
Base R$ 

Médico 
Ginecologista/ 
Obstetra 

Curso Superior completo em Medicina em 
Instituição reconhecida pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência 
Médica na área do cargo+ registro no 

Conselho Regional de Medicina 

2 20h R$ 3.142,91 

Médico  
Radiologista/ 
Ultrassonografista 
Plantonista 

Curso Superior completo em Medicina em 
Instituição reconhecida pelo MEC + 

Curso de Especialização ou Residência 
Médica na área do cargo + registro no 

Conselho Regional de Medicina 

1 24h R$ 3.142,91 
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